
    TCE
GABINETE DO CONSELHEIRO PEDRO LINO

PROCESSO: TCE/009513/2017
NATUREZA: AUDITORIA –  Acompanhamento  da  execução  orçamentária  e  financeira

das unidades da Secretaria de Cultura (SECULT)
ÓRGÃO: Secretaria de Cultura do Estado da Bahia  (SECULT)
GESTOR: Antônio Jorge Portugal (Período – 01/01 a 31/07/2017)
UNIDADE: Fundo de Cultura da Bahia (FCBA) – Gestor: Antônio Jorge Portugal (Período

– 01/01 a 31/07/2017)
UNIDADE: Diretoria Geral (DG) – Gestor: Fernando de Oliveira Hughes Filho  (Período –

01/01 a 31/07/2017)
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RESOLUÇÃO Nº       000022/2019  

EMENTA:  AUDITORIA.  ACOMPANHAMENTO  DA  EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DAS UNIDADES DA SECULT.
PERÍODO  01/01  a  31/07/2017.  JUNTADA  ÀS  CONTAS  DA
SECULT  (EXERCÍCIO  2017).  DETERMINAÇÕES  E
RECOMENDAÇÕES.

Resolvem os Exmos. Srs.  Conselheiros do Tribunal  de Contas do Estado da Bahia,
reunidos em sessão plenária:

a) à unanimidade, pela  juntada destes autos à prestação de contas da Secretaria de
Cultura  –  SECULT, e  da  sua  Diretoria  Geral  –  DG (TCE/005286/2018),  relativas  ao
exercício de 2017; 

b)  à  unanimidade,  pela  expedição  de  recomendações  aos  dirigentes  das  unidades
auditadas para que: 

b.1) se abstenham de celebrar ajustes de transferência voluntária de recursos que
suplantem a sua capacidade institucional de controlar adequadamente a aplicação
dos recursos e de analisar tempestivamente as prestações de contas, sob pena de
responsabilização pessoal do gestor por eventuais falhas e/ou desvios decorrentes
do descumprimento;

b.2) empreenda esforços e ações junto ao Governo do Estado, no sentido de que
sejam viabilizados os recursos necessários ao saneamento das falhas relacionadas
aos itens 01 e 07 sob responsabilidade da Diretoria Geral – DG da SECULT;

b.3)  aprimore  o  controle  interno,  notadamente,  quanto  aos  mecanismos  de
acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  contratual  a  fim  de  evitar  as
irregularidades  constatadas  e  as  suas  consequências,  principalmente,  quanto  a
pagamentos indevidos, inclusive por indenizações; 

c) por maioria de votos,  expedir  determinações aos dirigentes das unidades auditadas
para que:
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c.1) apresente a esta Corte de Contas, no prazo de 60 dias, Plano de Ação, em
conjunto, com cumprimento do respectivo cronograma, constando a identificação
dos responsáveis pelo implemento de medidas, visando efetivar o saneamento das
irregularidades arroladas nesta Auditoria;

c.2) cumpra, estritamente, o que determina a Resolução Normativa nº 144/2013, do
TCE/BA,  sob  pena  de  aplicação  de  multa  sancionatória  prevista  na  Legislação
desta  Corte,  restando  vencido  o  Exmo.  Sr.  Conselheiro  Antonio  Honorato,  que
expediu recomendações em vez de determinações; 

d)  à  unanimidade,  expedir  determinação à Unidade Técnica (6ª  CCE) para que,  nas
proximas auditoriais,  realizadas no âmbito da SECULT, proceda ao acompanhamento
das  deliberações  fixadas  nesta  Resolução.  Vencido,  ainda,  em  parte,  o  Exmo.  Sr.
Conselheiro  Pedro Lino,  Relator, que votou,  também, pela  remessa de cópia destes
autos ao Ministério Público Estadual, em razão da inobservância do art. 89, da Lei nº
8.666/1993 e por força do que impõe o art. 102 da aludida Lei.

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2019
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Maria do Carmo Galvao do Amaral
Conselheiro - Assinado em 26/02/2019
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Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
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